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PL 8.057/2017 
 
Autor: Senado Federal - Eduardo Amorim 
 

Data da 
Apresentação: 

06/07/2017 

 

Ementa: Acrescenta art. 118-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para conceder garantia de manutenção do contrato de trabalho 
ao segurado com câncer, após a cessação do auxílio-doença, 
acidentário ou não. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 2.079/2019, conforme despacho do 
segunte teor: “Defiro o Requerimento n. 2.079/2019, nos termos 
dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. Apense-se, pois, o Projeto de Lei n. 569/2019 ao 
Projeto de Lei n. 8.057/2017. Revejo, ainda, o despacho inicial 
aposto ao Projeto de Lei n. 8.057/2017, para incluir o exame 
pela Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 8.057/2017: CPD, 
CTASP, CSSF e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à 
apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). 
Regime de tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 22/08/2019 
 

 


